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( ... prefeitura do {},{unicípio de dímérico !Brasiliense 
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Octá Dto !Dotol; 
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""PODO participando 

c 

LEI .1 664 
.... .. 

DI 18 de Outubro 4. 1.988 

A.tor1sa & Prefeitura ~c1p&l de 
Amérioo !ra811iena, a receber, •• dia. 
te repas88 -tatuado pelo Goverao 4õ 
Estado 4e são Paw1o, r.c~8oà ~1Baa
ceiros a fuado perdido. 

o PREFEITO DO JmllciPIO DE mRICO BRlSILIEI'SE, Eatado _de 
são Pa'Rlo, de 83ordo oom o qUI aprOvoll a câmara JlIiUc1pal, em sessão/ 
OrdbÁr1a de 11 de OlltubrO 40 correate no, SSJlc1o:aa • prolll1llp a a,
gaiate Lei: 

.lrtigo 11 - fica o Execut1 vo ~cipal autorizado ai. 

I - :Receber. -através de-=repasse---atetua40-"pelo----Goverao- 40 
-. Estado-de são Paulo, recursos ~iaaaceirõ. a fUado p.rdi4o~ 

11 - Assiaar com a Secretaria -4e Estado da Asrioultura o 
co.vi.io •• cessário à obte.çio d08 recursos ~1aaac.1ro. preY1ato8 ao 
item I deste artigo. bem como acatar cláusulas a cO.d19õ.S estabeleci 
das pela referida Secretaria. -

III - ~br1r crédito adicio.al especial para fazer ~ac, à. 
despesas com a execução da obra. 

Parágrafo rtnco - J. cobertura do crédi'to"-..utorizado .0 ., -inciso III sara efetuada mediaate a ut11izaçao-do8 recuraos a sere. 
repa.ssados. 

Artigo 2Q - O. recuraoa f"illBllceir08 mellcioJl&doB .11.0 artigo 
aaterior destiaar-se-ão a CODBtrR9ão do reciato de ~expo.19õ.. e e~.
toa. 

Artigo )2 - 08 e.cargos que a -Prefeitura vier a assamir 
:ao referido co:nvêll1.o. correrão por coata ae verba. próprias, OOllataa 
tes do orçam.ato vigente. aaplemeatadae ae .ecesaário. -

.Artigo 42 - Esta Lei eatra em vigor aa data de· sua pab11--caça0. 

.1rtigo 5R - Revop.m-a, as dispoBiçÕe.8 em coatrário. 

Prafeitura do mu.ic!pio de Amérioo Braailie.se, aos 18 dias do mês de 
Outubro de 1.988(hum mil novecentos e oite.ta e oito). 

Publicada ao Setor ae J.dmixistração 

J.lUDI 
10 Jld101pal 


